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OPINIÃO CATHARINENSE. 

Estrada d Lago ._ 

ｾｩ＠ o ､ｾ＠ tnvolvimento e a riqutza de um 
povo dependem de um conjuncto de cahsas, 
oes a complexidade encontra-se indubita
velmeote as boas vias de communicllçno 
terre tre. 

ｾｉＧ｜ｏ＠ ha villa, cidade, provincia, 011 naçBQ 
que pllSSI\ viver, prosperl\r DO isolamento: 
uma villtl desen vol ve,se , mad carece COID
muuicar-sp. á cidade, si nAo fall ecerll CDm
prldo o filD a que foi deatinad. a preencher 
por suas propr.l"s ,forças; a. ｣ｾ､Ｎｾ･＠ comrnll
Dico-se á provlDcla, a provlnCla a t udll Na
cao. e esta com suai irma·. 
• E ai I d quelles que governando os povos, 
seguem a politica do isolamento J 

Bem depressa verBo esboroar·se e'sa ｜Ｇ｡ｾﾭ
glorill , envolta no pedestal de seu proprto 
egoismo . 

O Pllraguay é um exemplo vivo destas 
asserçoes. 

eja , poi::, ｮｯｾｳｯ＠ esforço ｲ｡ ｳｾ｡ ｲ＠ . todo este 
solo brazilelro, ltgar as VIIlIIS IIS cldlldes, es, 
tas Íl.s provlOcias, as ｰｲｯｶｩｮ｣ｬＸｾ＠ umas ns ou
\r s, ltgar todo o Imperio, e ste a todos os 
Estados. , 

_ em as villas, nem as Cidades, n;m . as 
rovinclas. nem os Estados, ｃｏｉｏｾ＠ a Ind lvl

ｾｵＸｉｩ､｡､ｾ＠ uumana, basta0 para SI, mesmos. 
A divi;ao do trabllluo, o aUIlho ｾｵｴｵｯ＠

entre OS homen., é uma lei que se dertva d& 
propria nlltllreZIl das COIISHS, e nno se a ｰｾｾ＠
tr>lU gredlr ｩｬｕｰｕｮｴｬｬｾ･ｮｴ･Ｌ＠ porque, ｾｯｭｯ＠ d\,z 
Tiberghein, nada eXiste de arbltrarto na CI-
dllde eterna. . 

Ha cincoenta c novs anDOS q lIe proJectl1-se 
a f"c tura de uma boa estrada entre ･ｳｾ｡Ｌｃｾﾭ
pital e o vaslo, fertil e importante munlclplo 
dt! Lages . . 

D 'U 1816 ｰ｡ｲ･｣･Ｌｮｯｾ＠ nilo ｰ｡ｾ＠ ar-se um c. tl, , , I e 
só anno tlm que esta pr?VlnCl8 nno ｾ･｣＠ am 

C"o de tiio grllndloso commetUmeD to. a execu ,"i • 

LeiS ｴｾＱｄ＠ 6ido fdtas para ､｡ｾＭｳ･＠ o primei ｾｯ＠
mu a immobilwade fOI sempre ｾ＠ re.

pa,'o,,< . tos Rmbicoes do povo cathartuell-
PO.tll .. ｾ＠ JUs". L 

es ecilllmente do povo de ages. , 
sei-;oe ｾ＠ primeiro pa.so foi dado nu ca,lOmho 

J . e do futuro ellgrandecllDeoto do proO're.so d B 
°a provincia, pelo exm. ir. r. aD

dcuodse Mello Filho, assigualldo s. ex. 11m 
delra m al"ulls COlDmercilln tes de"tll 
｣ｕｬｬｴｲ｡｣ｴｯｲｾＰＰＸ＠ estudos technicos da ･ｳｴｲｾ､Ｌ｡＠
p'''Ç8, pa , '6 en tre e,te litoral e o munlcl' a con, trulr-. ' 

pio de ｌ｡ｾ･ｳＬ＠ t "' ue as suas proprins 
A rOVlnCIB en reo , I d-

P odeudo conseguir e9.e ｡Ｚ ｾ＠ e 
fa rç"" , nilO P fia e espera au:uho do sideratum, s. ex. con 

goveruo gUIl\ m presidente tno jus-
Assim obtell a o ･ＱＰｾｑ＠ passará como um 

'os loceor/'Ol, ｾ＠ seu n o primeiro preilden. 
padrãO de Irlarla, c.omo 

d S ta Cat!Jarlna. 
te e, .. n . . Z8 a fozer-se 

A lei q lIe 6utorlSl\, a ｾ･ｬＱｳｐＺｳｴｲ｡､｡＠ de La
com os estudos techolco! idellcia a fllcul-

ge", ｴ､｡ｭ｢ｾｾ､ｾｾｮｾｾｾＺ＠ Ｚ･ｲＺｾｳ･ｳ＠ estudos, t?-
dade e, o , alisaçila uesse commettlmar sobre .1 a re 

mento. , omo é do esperar 
E si s. ex. ｃｏｏｾ･ｧｬｬｬｲﾷｵｾ＠ o overno mande 

de seu ｾｉｴｯ＠ p.e.tlmo, q do ｬｬｉｾｳｭｯ＠ mod? que 
COII<trulr essa estrada" ' do I'llran lL, lia 

ProvlOCla . 
o fez para com ｾ＠ 1I0me IItraves, ara 
Serrll dl\ Graclo-,II. seu 

o 8r. Costa Pereira, ex-ministro da agri
cultura, em 'eu relatorlo do anuo pa .ado 
apre eotado á camarll do" ers. deputados, 
mo.trou ､･､･ｪｯｾ＠ de auxIltar a con 'trucçilo 
de 'sa estrudu, por CtlUóa das colonias por 
onde ellll tem de passur. 

Unir li capital 80 centro, desenvolver os 
ferteis vllles de ltajany e TubarBo:-um ao 
1lorte outro ao sul da CUpiltll, _ eis a cbave 
que ha ､ｾ＠ abrir de par em par as ｰｯｲｾ｡ｳ＠ ,do 
luturo engrllndeclmeuto de nossa prOVlnCla. 

NQo devemos ･ｾｱｵ･｣･ｲﾷｮｯｳ＠ de que a es
trada, cujos e tudos technic08 ui começar
se, abrange em i o municipio de S. José, 
Campos dJ Palmas e porte dos de Coritlb 
pertencente a S. FranCISco, e mais-Mis<oes, 
Vllccarill e Coritibano . 

Lageõ prl)duz o trigo, o tenteio, o fnmo e 
11 ｨ･ｲｬﾷ｡ﾷｷ｡ｴｾＬ＠

A respeito do tKbaco, e da herva-mate, 
encontramos ua noticia geral ｾｯ｢ｲ･＠ 11 pro 
<iUCla de Santa Catbtlria, pelo padre ,Joa. 
quim Gomes de Oliveira e Paiva, o seguinte: 

U Esta plant" (o tabaco) ｰｲｯｰ｡ｧｾＭｳ･＠ em 
abundancia e sem cultivo em qua I toda a 
provillcill. Até aqlli pou,:o erllllproveitada, 
apezar de SURi largas e viçosas folhas cres
cerew por tuda a parte, como para ex pro
blirem li iucul'Ía de .;eus ｨ｡｢ｩｴ｡ｮｴｾｳＮ＠ HOJe (e
li.:mente Jd. • (a. n - l/eti',' na colhslta'"ma
x,mé nas colonias c mlmlc'plo de LAges. 

.. Em todo o muoiclpio dt! Lages e em par
te do de S. José crescem expontaoeamente 
vllstis"imos her.aed. , 

" A SUR excelleute qualidade, abunda,ncul 
e fRctlldade de seu fllbrico póde constituIr 
um bOID rllmo de comlllercio, mu que pouco 
tem sido ensaiado pela carenci .. de bO,as ｶｬＬ｡ｾ＠
de cOlOmuuicllçno da cllpital com o Intertor 
da provlucla ... 

Além disso os campos de Lages prestllm
se IIdmiravdmente para a ｣ｾｾ｡ｩｬｯ＠ de ove
Ibas, segundo diZ um relalorlo do engenbel-
ro Toulois. . .. 

A felicitaçilo que dlrllfIr8m a s. ex. o 
dr Bandeirll de Mello Filho, alguns ne

ｾｾ｣ｩｬｬｾｴ･ｳ＠ desta praça, nll noite de 30 do mez 
fiudo, acompanhados de UIOR bunda de mu
ica felicitação a que 5, ex. ｲ･ｳｰｯｮｾ･ｵ＠ com 

ｾｮｴ･ｩｬｩｏＧ･ｮ｣ｩ｡＠ e patrtotismo; ｡ｾ＠ .my rlade8 de 
ｦ ｯｏＧ ｵ･ｾ Ｇ＠ que subiam ao ar; ｯｾ＠ ,VI Vil'; o g:ran
deocnncurso de povo que UCUdlO a ･ｾｴ｡＠ Justa 
SRudacilo ao pl'Írneiro pa.so no caml?ho d!, 
DOSSO desenvolvimento, ｴＱｶ･ｲｾｲｮ＠ por lucentl' 
vos ponderosas razOes nos arulDos dos catha
rinenses. 

Nós u nosso turno eand.mos a s. ex .• por 
meio da imprensa, d ' , 

P ﾷＧｉｾＢﾷ＠ pois nno deve::n06 eSI.tlr erse\'eru '. 0, d 
da em preza começada, na phra.e o poeta 
mantu"uo. 

GAZETILHA. 

a oroS. - Procedonte do Rio de 
ｾ＠ p . rou noste porto 00 dia 28 do mez 

Jan cI:t ｾｮｾｾ｡ｬｬｳｰｯｲｴ･＠ Alctdcira , o sóguio sua 
P?ssa o o ､ｩｾ＠ soguinte, cooduzindo a ｓｏｾ＠
viagem no , 11 " 1& de inCantaria . quo vaI 
bordo o ｾ､ｴ｡ ［＠ Iil;routeiras do Rio-Grando do com dastl no a. 

uI. fi ' ,I o sr mal'or Hooora lo Ca ldas , E' seu I,ca · ',. 
O lIa ahy. depois do, ｭｕｬｴｾｳ＠ eslorço • 

- 'allloJ'1 no dia ao do IIIOZ [l . Iludo o acud-de.enc " " 

or a to da proSldenOla 
da provincia de 23 do IDCZ passado foi mar
cada a 1,' dominga do mez de novombro para 
a ｲ･ｵｮｩｾｯ＠ dos collegios eleitoraes, afim do 
olegerem os membros para a oova assembléa 
provincial que tom de Cunccionar em 1876 a 
1877 . 

Noxn.eação. - Foi nomeado para 
ollicia l do ｧｾ｢ｩｮ･ｴｯ＠ da pl'esidenci3 , o sr. Am
philoqnio Nuoe Pires. 

Felicitamos a s. ex. o ao nomeado por tão 
acerlada escolha. 

Jury.- Hoje de"olD reunir-se os srs . 
jurados. Da dois rroce os em novo julga
mento: um de Ga par o outro do Barcello . 

Froguozla da Lagoa. - S 
rx. o sr. dr. pre idonte ､ｾ＠ pro'iocia. mandou 
entregar ao tbesouroiro da commissão das 
obras da igreja desta freguezia a quantia de 
iOO $ 000 pa ra a conel us30 da ｬｄｾｳｾ｡＠ obra: 

A Igreja de N. S. da Lapa do Ribeirão está 
no me,mo casl'. 

Estrada do Lages. - No dia 
30 do mez que 50 fiodou, a ｣ｯｭｭｩｳｳｾｯ＠ oncar
rr"ada do ostudos tccuuicos desta estrada. 
｡｣ｾｭｰ｡ｮ｢｡､｡＠ de uma baoda de musica, foi 
cumprimen tar a s. eI , por !Javer assigoado O 
contracto para es eJ estudo techuicoa. 

Uniã.o conjuga.l. - Uniram- e 
pelos laços conjuga0., na \llIa do Jtajahy, a 
eIIIl3, ｳｲｾＮ＠ D. J ... ･Ｈｬｬｴｩｾ｡＠ Liherato I'essôa e o 
sr. dr. Miguel Thomaz res õa, juiz munici , 
pai daquella ,illa . 

J ornalisxn.o . - Do PiraCicaba, 
jornal da provincia do S. Paulo, extraltimos 
o seguinlo: 

• Eis actualmente a quauto monta o nosso 
movimento joruali.lico .' . 

Cuntamos ttinta e novo perJodlcos assim 
distribuidos: 

CorreIa Paulistano, n,qrio de S. Paulo, 
Provincia de S. Palllo, Ordem, IImascença e 
COal'acy, publicados na capital, lharlO de 
Santos e Imp"ensa, om antos, Clarim, na 
villa de . Vicente. Ga.:eta de Campl.nas, 
Conshtllcional e ￂ ｣ ｴｬｬ｡ｬｬ､ｾＬ･Ｌ＠ em .Camplnas, 
AIogymlrtanO, em Molty-mlrtm , ｔｲＡ｢ｬｭｾ＠ Âm
parense, no ａｾｰｾｲｯＬ＠ ltuano, em 'Itu, Ga.:;eta 
Comme"clal (dlanu) e ｙｾ｡ｾｬ･ｭ｡Ｎ＠ em Ｌ ｓｯｲｯ｣ｾﾭ

ba, Mllnicipio, em llapetlOlIlga, T,ete" na. CI
dade dosse nome, Limeirense, na 1.1InClra, 
Estrella lrOeste no Rio Claro, Correio do 
lVorte. em Jaca;ohy, Correio ,lo TI!''''''IU. em 
Taubató, Parahyt inga, em L.bIZ de ｾ｡ｲ｡ﾭ
Ilyiinga. Americano e Democracia, em Ptnda
mooh.tnga ba . Parahyb'1. Jornal do Povo e 
ｓｾ｣ｵｬｯＬ＠ em GU1rntingul'la, ｌｯｲ･ＢＮＮｴｉｉｳｾＬ＠ em Lo
rena, Ar€ense o Poplllar, em ArolS, Aurora, 
em Silveiras, 'juelu.:;ense. CID Quoluz, ｓ･｣ｾ＠
XIX, em Bragança, Paultsta, em Taubate. 
Sempre Viva, om antos, Echo ｂ＿ｮ＿Ｌｾ｡ｬｴＱｵ･Ｌ＠
no BanaMl, PiraCicaba, na Coosl1tulÇllo. 

Destes, cinco silo publicadus diarilm.Ie, 
o os mais uma ou duas ｜ｾ･ｺ･ｳ＠ P?r s0!Daoa; .DO. 
tando- o o racto. para nos mUito 11 ooparo, 
do bavor tres cillades do iulerior: uma co .. li 
sua imprensa diaria (Sorocabaj, o u ＮｯｵｾｲｬｬＧ＠

duas alimen tando. ｣｡ｾ｡＠ uma, tros perlodaCOl 
(Campioas o Guaratinguotaj .• 

Ciroular.- « lll",. Sr. -A 
rtorla da .\s ociaçflo Agric .. ｬｾ＠ d. C. 
It.tjahv. tcm a hllur,\ de eou ｉｾＮｲ＠ 'CHU. 
para concorrer cúm li seu v.h_ 

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



fi. d •• bm I' dd me ma Colon lJ a 30 
d. w. pr MIro 

1010 rol aberLa di' de o dia 30 
lirul. a de OUluhro, dia este !lI' 

ＧＺ ｾｾ＠ .. écI. Ia Colollia, ondo o dia 2 do -
.. • dlalrlbuitllo do preml os. _lI'llI_O conlinuar a morecer a coad-

"Iodos os habitanles do Municipio 
. ........ f 8 UI circumvi illlJan ças, não só 
,.,.. 41115 muitos consocios, quo nestes lu-

':011 ... " • cl/mo la mbem (lola confia nça 
•• lemOl DO. sentimenlos do 5) mpath ia, quo 

... ,. de "",Iam o zel u o o interc se por uma 

...... 8 nubre causa-o progres o agricola o 
Indu Irial do la {lJrte da rrolill cia. fl uO já lJo
".'.... ItllpoftIllcia de lao juslo credito 
gOl'. 

« AV. . ｾ､ｬＮｇＧ＠ d. romeltor os objeclos, 
cr-' _lin.ra bOssa Elpo iÇa0, a C4 a com
lUft:IIf d' Sloclaçlo Agricola . até o di,l 2:> 

StI8aIkro, • fim de que ch eguem a tem po ... , •• ,.r DI meslJla Exposiçào. 
• •• dos produClos da luroura e indu -

Iril. receberemos ludo, que pudo r dar ideia 
da riq\loza e dos grandes rocursos nalu raes da 
Pro incla, lurnando-so de lo modo mais inlo· 
rtu.nle e variada a nossa Exposição. 

"I'ara os produclo da la\ oura devem er 
estas 2S moonres quanlidJdes: 

PAU SECCOS 

Farinba5, luberculos ,} 10 litro 
grios, etc., etc. . . 
ａｉｾ｡ｯＬ＠ rumo, CafÓ,} 'J.:il os 
elc., elc ... . .. . 

AIU LIQU IDOS 

(1 quarla) 

9 librasi 

"inbas, aguardenleS ,) . 
ele., ele . . .. . " 2 !tIros 3 garrafas) 

« Aeabada a Expo iÇa0, baverá um a loteria 
dostiaada á ' eud • . dos obJeclos oX[lostos, afim 
do ･ ｾ ･ ｭ＠ os ｏｬｾｯｳｬｴｯｲ･ｳ＠ compotentemenlo in. 
dcmOlsad os. , t:xce[l lu am-so ilquelle objectos 
que não forem des tinados a ser vondidos.) 

« Con lando com os bons auxilias do V. S. 
[lna o feliz elilo de mais e ta nossa fe la do 
ｉｲ｡ｾ｡ｬ｢ｯＬ＠ c demais quo leremo por esta oc
ca'IJo o prazer do vcr en tro nós a V. S. e sua 
ｅｘｾＺｉＮ＠ família , permilla V. . quo deste jà 
aq\ll lue lestemunh emos os no sos mais ince
ros agradecimentos. 

« A Directoria 
« Lui; Betim Pael Leme. pre idonto. 
« /lenrtque Sandreczkl, secretario. 
«Paulo Schwarzer, the oureiro. » 

p ｲｯｾｯｲｩﾷ￣ｯＮ＠ - Ficiio prelerillos 
algun artigos, por falta de e [laço. 

INEDITORIAES. 

o Iôro da capital. 

Ao nrtiguete injurioso publicaJo na lIege
neração de 2,9 do me? p. findo, e sob a epy
gr!lphe - ruos a bollos -, responderemos 
ｾｯｭＮ＠ a cnlma de quem defende a ｶ･ｲ､｡､ｾ＠ e a 
Ju.tlça. 

.Na modernçao ao menos havemos de 
ｾｲｬｵｭｰｨ｡ｲ＠ ｾ･ Ｎ＠ nossos detrnctores, oppondo ás 
ｉｮｖｾｃｴｬｶｯｳ＠ IUJurlo 'as o broquél da razOa. 

Nilo 003 alonguemos mais nestas coe ide
raçOes, e entremos no assumpto, Comecorulo 
por e .. to narroçno: . 

ｾｯｩｾ＠ ･ｓｾｲｮｬＧｯｳ＠ do tenrnte-coronel Manoel 
LUIZ ｍ｡ｲｾＱｮ＠ , fugiram do ｰｯ､ｾｲ＠ de seu se
ｮｨｬｾｲＡ＠ e Vieram apre.;entor-de DO dr. ｣ｨ･ｦｾ＠ de 
iDO 1Ct nestn ｃｬ､ｬｬ､ｾＮ＠ A autoridade poliei,li 
｡ｯｯＺ･ｾｬｬｨｾＺ｣ｾｬｨ･ｬＭｯｳ＠ á pri.no, partlcipnodo 

I os mesmos, o nU81 veio Lus. ca -os. ., 

fll o din em ｾｉｉｃ＠ Og referidos escravos lhe 
r?m entregues de porte do careel'eiro nno 

qUlzerolO ocompnohnr n. ｓｾｬｬ＠ senho r. Ｇｅ ｾｴ･＠
valendo-se dn força pol'ciul (11'1' 
1'1 . I,. compel-I -os a ncompanhul-o lIouva e tn 
I . n o urna 
ntn entre ｯｾ＠ gnlll'(lns Ilolicine> c 

• Od escm vos 
que procurnrllm defondcr-,c 110' golped VI. 
brados coutra ello por O.fl» p'Jliciaps 
nno poderom coagir a que ｯｾ＠ escr. vos ［ｉｃｾｾｾ＠
panha sem a .eu seouor, snhindo foridOi 
ne 'a I utn, do den 11'0 de umn . 
nhoda 8 p cnrn ｈｬｬｬｉｬｉｬｩｾｉｉｉｉ＠

Opinlã Ct V "UUtI'''ae ll''t' 

numero e:\troordinario, tcndo todos pnlrado 
de espadM e refes drse lDb'lInhado , curu a e 
cegamen te na pri 110, colJl ndo un' por cimll 
de outros, feriudo-se mu tna mente. 

Retlrán. m- e da pr i !lo, 06 ･ｳ｣ｲｬｬｖｏｾ＠ uno 
ocompKuhllram o sell seuUor. 

Feito auto de corpo de delicto, e seguin
do·se os mais termo' do processo, deu o pro
motor a denunCia coutra os escravos, como 
crimil1osos de re istencia, comprehendida 
n6 primeIra parte do art. 11600 cod. penol, 
e Je ferimento gora" do art. 205 do lUesmo 
codigo. E por serem connexos, disse o pro
motor que o proces o a ｳ･ｧｵｬｲＭｾ･＠ seria o do 
regulo de 9 de Outubro de IS50. 

O lIr. juiz muuicipal pronuncIOU a um dos 
réos na primeira parte do IIrt. 116, e 80 ou
tro ne, e mesmo artigo combinlldo com o 
art. 205. 

O dr. jlliz de direito reformou o de pacho 
de pronuucia, tão 'ómente para pronunciar 
a ambos os accusados como inou rSflS nos dois 
anigos combinaJo·. 

No julgamento, o mesmo dr. juiz de di
reito julg .. -se incomp.etente para conhecer 
do libello na parte em que ｴｲｾｴ｡＠ dos feri
mentos gl'aves, e ahl aonulla o libello, e 
monda que o e criVa0 remella o proce o 
para o jury; mllS condemna os e CrllVOS no 
mioimo no que diz re peito á resistenoill. 

Eis como entendemo. dever fazer esta nar
raCilo. 

No numero precedente deste jornal souio 
um artigo em que seu a\:tor dividia 001'1. 
116 do codigo p'H1al em tres portes, e consi
dera va como primeira parte - o nao effe
ctuar-se a diligencia elO virtude da opposi
çao; como ｳｾｧｵｵ､ｬｬ＠ - o ter-se eliectuado a 
diligencia, soffrendo ｯｾ＠ encarregados da ex
ecução alguma offens8 physlca oa parte dos 
resistentes; e coroa terceira - o eliectuar se 
a de ligencia sem alguma olieu a pLy.;ica. 

Ne:>se me wo escripto era censurado ijer o 
juiz o primeiro Il inquerir s te temunh8s da 
defesa em lugar do advogado da me'ma o 
qual ficava para inquerir IIS sua3 te.tem'u
uhas em ultimo lu ar. 

Outras obiervaçoe foram feitas, e serão 
apresentadas em occusil!o opportuna. 

Feito i ·to, ｶ･ｪｾｭｯｳ＠ o que diz o articulisla 
a que respoudemos. 

Diz elle que o artigo 116 do cod. penal 
tem duas partes. 

E pnrR prova opreseota a lei de 2 de J Il
lho e IS30 e o regulamento á lDesma de 9 de 
Outubro do mesmoanno,-"porque es tabele
cem ambos que-o crime do resistencia COlD
prehendido na 1.' parte do art. 116 do cod. 
penal, é julgado pelo juiz de direito ､ｾ＠ co. 
ｾ｡ｲ｣｡Ｌ＠ ｳｾｮ､ｯ＠ a formaçao da cillpa feito pelo 
JUIZ municipal." 

ｓｾ＠ esta ｾ＠ a razBo, temos o idem per tdem. 
Cita lOalS o Manu.al dos Promo tore ' e o 

dos Juizes de direito o Cunha, Primeir;s Li
ｵｨ｡ｾ＠ criwlnaes. 

Perguntamos o que é o que o rabula e seu 
comtJauheiro entendem por porte 

. Parte - li aporç!lo integraute do todo di . 
vldldo, ou dlvlslvel; ou em outros term03-
parte - é a porçno de UIO todo separado 
tlelle, Oll considerada como podendo desta
car·se. 

Oada c tu definiçno, é claro ｱｬｾ･＠ o primei
ro perlodo do art. 110 telO duas partes; por 
ｱｵｯｾｴｯ＠ ｰｯＨｬ･､･ｳｴＡｬｾｉｬｾＭｳ･＠ duas porçoP'. ou au
tes Já se acham diVididas pela cliijunctiva 
- ou. 
. Além desta argumentaçllo puramente ra

Cional, vamo. Ilprerientar arguwento positt. 
vo. 

Com effeito, o aviso n. 57 de 30 de julho 
de IS4-1,. referindo-s,' ao IIrt. 201 do codigo 
penal, diZ· Ｂａｾ＠ offunsas phy.ICkS leve, ele 
que tmtu o art 5' dn lei de "Ü de t I d IS . . "011 11 Ira 

e 31: se podem bem. ｣ＱＱＱｾｳｩｦｩ｣ＸｲＬ＠ quundo 
fór prccIsu para 1\ ｉｭｰｯｾｬｲｮｯ＠ ､ｾｳ＠ peu u d" • US,iO 
8S IdposlçOes do predeo te IIrtigo na $ 
da l uzrte. " ' e!lull-

Ora o art. 201 di pOe: "Ferir 011 curtnr 
qualquer pnrte do corpo humAno, fnz r 
'Jlllllq Iler outrl\ ofT ｮｾｯ＠ phYtiica com ue.o 
cllu"e dõr \lO offend,do. Penas etc." q 

I ortonto, nno UlOa pnrte, com duns lt 
ｾｾｾｬ￠ｾｾｾＧｳｾｯｭｯｮｐ＠ '11ka o nrllculi tu ti que ｲｾｾ＠

, 8 o li p rte" 

Ainda :luLro argumento é rJue o dr. Br8Z 
Flore ntino, fazendo ua nota ao ar!. I I G, 
collocou-a, lllio DO final do segundo periodo, 
mas sim no fiool do primei ro , e diz:- O cri
me de resi.teocia comprehendido na primei
ra parte deste artigo, etc. 

Se quizesse comprehende r como primeira 
parte todo o primeiro peri.odo .- diria nesta 
primeira, ou ao menos tertll fe ito cltamadll a 
sua nota 110 fiuol do periodo egundo, 

Mos nllo faremos questno em coo ide rar 
como primeira parte, todo o primeiro pario
do, visto como o ponto a discllti r· e é - Il 

competencia - isto é, se o juiz de direito 
era competente ou si o jury. 

110 furemos que tl10 ta mbem de r 
comprehendiJa na primeira hypothetie, como 
diz o Il rticuli.;tn, a offen a phy ico. ａ ｴ ｾ＠ ire
mos mais louge, - concedemos que abi se 
ache comprehendido o fenmento lroc, por 
isso que diz o aviso de 6011 março delS54-
" que é sem fundameuto piou ivel a ｾｩｳ ｴ ｩｮ｣ﾭ

Çno de ferimento leve e offensa pbysicu 
leve. " 

As'im, pois, ficlI o art. 116obrllngendo 
em sua I .' parte, COlDO concedemos - a re
siijteocill em effectual'-se a prisão , com of
feno a puysica ou sem ella, ou feri mento 
leve; a resistencia effectuaodo-se a prisao 
com offen a phyôica ou ferimeuto leve. 

Ora, a lei de 2 de Julho de IS30 e regu
lamento de 9 de Outubro do mesmo aODO, 
dizem: 

Que ao juiz de direito compete conhecer 
dos crimes ue ｲ･ｾｩｳｴ･ｮ｣ｩ｡＠ comprehendida na 
L' porte do art. 116 do cod. peDal. 

ｾｬ｡ｳ＠ ahi ueste IIrt. nno se acho compre
ueudido o crime de re.,ístencia com ferimento 
gl·ave. Logo, o juiz de direito é incompe
tente, e ccn5eqlleutemente nullo o processo. 

Foi o que dls5emos em n 8a contrarieda
de, que uma vez nllo reconhecida a resis
tellcia, isto tÍ a do art. 116, o juiz orlo podia 
mllisjlllgar o ferimento grave; porque a re
ｾｩＮｴ･ｮ｣ｩ｡＠ com ferimento grave-pertence ao 
juiz couhecer. 

A im já fui deéldido. 
O segundo pODtO é o da inquiriçno du te5-

temllnh03. 
Diz o rabula e seu companheiro: "O juiz 

é quem IOquire as testemunhas, no crime e 
depois os reperguntam as partes, isto é: o 
promotor e o ad I'ogado do réo. 

"Será boro que o Jlomem do capello lêa o 
art. lO do regulamento de g de outubro de 
IS50. e o IIrt. 52 do regulumento da reforma 
j ud icilHja .. , 
. .0 art. 52 deste reglllameoto diz que "u 
JUIZ u!lo tem arlJl trio para recusar ás partes 
quae'quer ｰｾｲｧｵｵｴ｡ｳ＠ as testemunhas, exce
pto se. oao ｾｉ＠ verem relaçno 81guma com a 
expoStç!!o fella na ｱｵ･ｩｾＱｬ＠ ou denuncia; de
ｾ･ｬＱ､Ｎｯ＠ yorém ficllr conSignadas no termo da 
ｾｮｱｵｴｲｬ＼Ｚｮｯ＠ Il pergunto da porte e a recusa do 
Jury." 
. ｅｾｴ･＠ ｡ｲｾｩｧｯＮ＠ nllo prova que o juiz é quem 
IOqutre primeiro, e depois IlS partes reper
guntotD. 

Quanto ao IIrt. 10 do regulamento de () 
de Ontubro de 1030, diz o sr. Pimenta Buello 
(marqup7. de S. "iceote), no Tit. 3.' Capo 4.', 
p°ir' 173-Do ｪｮｬｧｾｭ･ｮｴｯ＠ fiual-§ 2RO: 

Preseutes no dto nprnzodo o juiz, o pro
motor, as partes. ｳｾ ｵｳ＠ 8dvogado ou procu
radores, lerá o es;rt Vl1o.o precesso, depois do 
quo se proceuera ao Interrogntorio. Será 
dada a pulR vra ás partes ou seus nd vogados 
plHa d .. ､ｵｺｬｲ･ｾ＠ _a accusaç!!o e a defesn; c 
ｾ｡ｲ｡＠ a m'/ulrtçao das testemunhas. (L sÍlrll' 

tança do que se praticu no jU1'Y: dito reo"'u
ｉＡｬｲｮｾｮｴｯ＠ arts. lO e 20." 

Ora DO jury se pratica do spguinte modo 
curn.) enSllla o Cod. elo proc crim t-' 
26011201'" 'J ,. '. nos 111' •. 

. '. Art. ｾｇＨｊＮ＠ F Indo o Interr0ll'0-
tOrto, o escnv!!o lerá tudo o processo de for
mação ､ｾ＠ culpa, ｾ＠ os ultimll$ respostl\s do 
réo, qne e:<tar!lo Il elle escriptn.. Art . 261. 
O od vogado do ｯ｣｣ｬｬｾＸ､ｯｲ＠ abrirá o cod e 
ｭｯｾｴｲｬｬｲ￡＠ o nrtjgo ., d ., I ' ,e grao Il pCllnl\, em q lIe 
pe ns .clrcllrnstnnclno entendu que o rôo se 
ｵｃｾｬｮ＠ Incurso, len\ Outra vez o IilJello dll
ｰｏｬｭ･ｬｬｴｯｾＬ＠ e ｉＧ･ｾｰｯ＠ tllS do processo ele' for
:naç!!o dll culpa, e ns pl'ovas COIll !]I),l se 
Dcha ｾｉｉ＠ tentnclo. A.r\. 2B:l. ,\ s te tem unhas 
do nCClI Slldor ｾｾｲｮｯ＠ IlltrOlllJ?jd". n slIla dn 
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ud vogado, ou procurador, e depois pplo rp,o, 
ｾｾｵ＠ advogado, ou prOCurador. I.t. \163. 
FlUdo este acto. o nd\'ogado do réu Je.e.o
vol.verá SIII\ defeslI. apreseotando '1 lei e re
ferulllo os f ctos que su tentar" iUlloceocin 
do réo dedu7.ldos em artlgo- succiutos e cla . 
ro. . Art. 2.61. As. ｴ･ｾｴｯｭｵｮｨ｡ｳ＠ do réo se
rOo ＱＱＱｴＮｲｯ､ｵｺｬｾ｡ｳＬ＠ ejurar:J.o sobre os ortlgoR. 
sendo luquendas primeiro pelo d vO"'odo do 
réo. depois pelo do aCcu<ador ou ｾｵ｣ｴｯｲＢ＠

ｾ＠ '. ｅｾｴ･Ｘ＠ silO os dOIS I'ootos,- agora nlgu
mas ou ｴｲＸｾ＠ coosiderarúes. 

-;\0 podémo$ e nem podemos descobrir RI
gumn. c USII que autori-as e 110 rabula e 1\ 'li 

｣ｯｭｰ｡ｮｨｾｩｲｯ＠ dizerdm que é um ab.,urdo SCr 
o crime de ferimento grave punido com penns 
ｭ･ｮｯｲ･ｾ＠ do q U8 o crime de resi. tenciR com 
otrensa ph!Jsi"-aj a, 'im Como que coufundi
mo,; ｯｴｲ･ｮｾ｡＠ ph!Jsica COIll ferimentos. 

Isto é delles . 
ｾｉｳｳ＠ di7.em aind : " ｎｬｬｱｵ･ｬｬｾ＠ ca o rc ｩｾﾭ

tencia com ferimentos graves) os Crunes são 
commettidos com mais !f'"avillade. " 

O crime em SI é ｭ｡ｩｾ＠ grave, ma'! ｰＶ､ｾ＠ 8fr 
commettido com menos gravidade, póde ser 
praticado até em legitlmR defeza, dcpendfln
do tudo das circuillstnocias que rodeiam o 
facto. 

Quanto AO julgamento do juiz, julgando 
a resistencia. e remetteudo o proces'o ｰｾｲ｡＠
o jury, 011 parte das fijrimentos grllves. dá 
Ｎｾ＠ seguinte difficuldades: - o promotor não 
p6Je fazer outro libello, mas eote foi annul
lado justamente na parte em que devera ac
cusar peraute o jury. 

Qlle n o póde o promotor fazer outro li
bello Sd -jj no que diz o H. Marquez de S. 
Vicente, obra citada, pago 111 - Do offe
ｲ･｣ｩｭｾｵｴｯ＠ do libello e iudicaçno ､ｵｾ＠ provas 
da accusaç.lo _ " Ainda que o "éo e teJa im
plicado em muitos crimu, ainda que teub 
mais de um accusador, 011 qne o processo se 
refira a diversos delioqueules, não se deverd 
apresentaI' mais do que um hbello, q lIe C'lm
prebeoda tlldo, salvo se os deltnquenles ｾ･ｾ＠
direm e obtiverem a separaçao do praces o. 
codiO'o art. 276. . R. J. arl. 1102. I aza
reth

O

§ 172, cod. fr. arts. ｾＰＷ＠ e 308. " 
TambelD o juiz ono podIa mandllr,. como 

m'lodou, qne o processo fo e ｲｾｭ･ｴｴｬ､ｯ＠ ao 
'ury para ｾｵｴｲ｡ｲ＠ em julgamento na sess;10 
ｾｯ＠ dia 2 de setembro, porque sendo a .• eo-

d "8 de 80'0,;tO é claro que é ttrado tencl\ e < o' d 11. 
80 ｾ､＠ vogndo da defesa o prazo a appe a-

CãO d f . li demais e.ta appellaç9.O suspeo e os e -
feito:! da ｾ･ｯｴ･ｯ｡Ｎ＠ I . 

Por tu,I,) islo o juiz procedeu cootra
b 

a ;' 
'ulh,) e regu!. de 9 de out.u ro e 

､ｾＵｾ＠ de J t ')5* do cod. do prac., leI das re-
fI , o art .-;-:. reO'u!. arts. 324 e 337. e ouortDa..; ar . v-r, n. 

tro, CJue a este se hgnm. t 4"1 do reO'u!. de 
ｐｲｯ｣･､ｾｵ＠ contrll () ar. ó) " 

31 d ｪ｡ｯｾｩｲｯ＠ de 18-12. . 
ｕｾｬ＠ tal procedimento quando ono ｳ･ｾ｡＠ ｡ｾｾﾭ

ｰｩｴｬｬｬｾ､ｯ＠ no art. 160 do cou .. ao menos . 

15-1 8hi está. ilo 00 cumprimeuto de 
Por falta de exacç seO'uiute 8córdam: 

seus dt'veres ｴ･ｦｯｾ＠ ｏｾｴ｣Ｂ＠ Q'16 vi tos esteS 
" AcÓrd:J.o em. re aç ｾＺ＠ ｃｯｾ､･ｭｯｬ｜ｭ＠ o sobre. 
IlllctOi de ｱｵ･Ｎｬｸｾ＠ .. ·S veriuo Alvdes de Car
dito j :Jiz ､ｾ＠ dIreIto d: su.-peosOo de seu em
valho a um. mez 000 "'rilo miuimo do art 
pregll. como.lDcurs I' ｾ＠ porquanto é iocon-
15! do codlg'o ｰ･ｮｾｬＧ＠ do deixou de cumprir 
testHcl que o quere 8 " no procedimrnto 
8 lei e seu ｲ･ｧｵｉＸｭｾｴｾ･ｲ･ｉｬｂｮｴ･Ｎ＠ iudedua
que ti vem pam com q o incurso 00 art. 

. ··ndo ·o com .. de ｭｾｬｉｴｾ＠ proctl"" d 31 de Jl\oelro 
196 do regulamento e havpr elle dado 

1 de ollo .. 1 42. peJ.l ｲｾｺ＠ o a dM cnmllrfl muntCI. 
SUA 6udiollCIM 01\ sal end-do SUl'Pltao-

f ' recom m ｾＬ＠ fi paI como 1 he orA o se ve de ｾＮ＠
､ｯＭｾ＠ á ｲ･ｩｲＮｯｮｾｬｬ｢ｩｬｩ､｡､･ｾ＠ ｣ｏｾ｣･ｳＺｩｯ＠ em que? 
102 e seguwtes. por. u p oto impondo-lhe 
ob ri"'áro a pri-no e .Ilvrame 'ilO " .. e,;te 

'" 150S réli e Ruspan. . 
a IOlIlt de d juiz quare\lado 0;10 
seu !Dodo de proce er o direito. dei Ilodo de 
ó Violou 08 regr/ls de V

A 
a legi,IIlÇIlO 9ue 

. e prc,cre " .. . 'uca cumprIr o quo fez ootorla IIlJu • • , 
regI! n mnterHl, co.rnt 100 o ｱｵ･ｩｸｯｾｯ Ｌ＠ ･ｸ｣ｾﾭ
cau ou da'DOO e VI? eUlimites de .>uas ｡Ｚｴｲｴｾ＠
denllo e tran.pondo ｾｾ･ｭ＠ ser ､･ｳ｣ｯｮｨｾ｣ｬｬｬＢ＠
buiçoc<, q ur. nllo p . . 

11m ml\"'lstrad 

Opiulllo (,'I\Uaarlueu 

ubecimento do mal." Portanto o -ilO o jnl 
gno pela Innuelra <"bro,llto. e c .. ｯ､ｾｬｉｬｵￍｬｯ＠
DInis o q lIerellauo UA CustaR. ｒ￭ｾ＠ du J au ci
ro. ;2 d. julho dp UlU7. ＨＧｾｩＡＧｵ･ｬｬｬ＠ e. ｬ｜ｾﾭ
IgnaturUi d08 juil.cs.) 

o rabllJu. 

Oe palie as IIIJuflas '1ue nos USsaca o 
rahula em um Ilbello dl(f,lmalorin, publl
cadu lia lIeycllerflCilo do ｴｾ＠ du mez p. PJS
ｾ｡､ｬＯＮ＠ o SOO a fJpigraphe _ ｮｏｰｯｾｬ｡＠ ao 
egreglo lribuual dd rolaç;IQ du tli l(ieIO-, 
131110S. 0111 a 110 11 <:J o ,lO publico lão ｳￓＡｬｬｾｮﾭ
le. responder a h e llbel/o al/u(lido. [Iara 
ｾｵｾ＠ m<llS uma 'ez dtJreCIOIll lodo a inopid 
Jllndlca 110 le'luleio que alé ignora supiulI
mcnle a proplla Itugua 0111 qU<l cscre_e. 

Anle. porém. relatemo li farlo que deu 
origem a eOlelhaolo al'aozel. EiI-o: 

Tendo um orphfto ＱｉＱｾＰＰＱＧ＠ velldido sem 
eon. enllmenlo do lulor (que enlão uão li
nh,l) e sem anloris<ição du jllll. _ a pallCl 
ele um ollgenho e Ulllas lelras, veio SU.I 
mili (a ne,le caraCler slmple menle) cicn. 
Illic<lr ao jui!. de orphàos c/e lodo o oecor
rtdo. por meio de uma petição. E o juiz 
julgou. bem ou mal. nulla a \·end". Foi 
Interposla üppellação desta dccl.ão pelo 
legllleio . 

T.tI é o faclo. 
i\ilo iUtlrlgllelllOs ,e a mili do ｯｲｬｊｨｾｯ＠ Ili

rigio-se cOlllpell!nlelllCnle oa não; pOI quan
I" a queslão e (ta appella(ão. rl"e n,io seguiu 
os lr.lmiles leg les. como e ve. á. 

IlIlerpo la c-la, pui', o qlle cumpria ao 
rabula fazer? 

OC\ Id. além de oulra diligpnclas, re-
querer a citafão do ofJlhão réo, por ser 
lO.dor de I t oInno . ｣ｾｭｵ＠ consl<l das pro
prias ra.Õe· tle ｡ｊｬｉＩｾｬｉ｡￣ｯＮ＠

·áo o fez. 
Lo"o, r/ullidadc msanat'el. em face da 

ord. L. 3.' T 41 § 8 e L. 3:T. ';5, pr. 
OI7.er- e 00 enlólulo que a llliii é que é 

parlc. e nfto o urph:lo. CO?1U se ･｜ｰｬｩｾ｡＠

enlão lcr esse raolll" requertdo " nomeaçao 
de enrador á lide ao mesmo orphão menor? 

A mãi desle Dão foi mais du que lima 
eleillldcianle ao JUIz. da venda illegal feila 
por ｾ･ｵ＠ filho. . 

Que o orphão é a ｰｾｲｬ･Ｌ＠ o IlfOpflO rabu
I1 o reconheceu. rrCjuercnllo quo fo so no
Ineado cura'lor á lIde para rlefender o or
phão. e o juiz nomeou ｾｮｲ｡ Ｇ ､ｯｲ＠ - o dI', 

nw mo ha\el fi ng;;r I ｃｨｾｮＧ｣ｲｾ＠ ｉｾＮ＠ ｾｃｉｉＭ
'11('<. (Ir CIII allm·,· • il;nllo. Cootado_ 
I e, e En'IIICfttIOI c,. ｡Ｌｾｩｬｬｬ＠ 1100; IlIgare co
mo Iln corrClcue' o ou\idurtas, ｾ･＠ enlro 
elles hOIl\er c;'ua 1101 do dllo, parcnle cos, 
ou c,lIlharIios. po lo que cjam de dilTeren
tes officilJs. E "Un indo- e esle Omei03 
cOlllra fórma desla Ordenação. perderá o 
oficio arl'lellc, que derradeiramenle con
Ira ella o houvcr .• 

Aqui oão e Irala 110 filho a(hogar!o e 
pai escrivlio. 

Qllem III esla orden,lçào \ Ô quo em um 
lugar não podem cxutlr dois taúe/liúC$ do ju
dicial eulre os qllaes h.1 algum dos paren
lescos referidos por e 'Ia ordenação. 

Do mesmo modo (no penodo que começa 
- « E islo me'mo" elc.) ｾￔ＠ que não 
podem cm um mcsmo lll1ar exi li rem dois 
chaDcereu, dou.! eJcrtt;úcs. dous procurado
reJo dois lIIeirinhos, duus conladores e 'Ious 
enfJuercdores. entre o qllaes ha os referi
dos parente cos de In ordenação. 

E aiuda vê (no período que principia _ 
• H servilldo-se " cle,) que ｾｨｩ＠ e lrala de 
omclos do nomeaçãu. II ｮ･ｾｬ･＠ caso não ( lá 
o ad \·ogarlo. 

Esta é a ｩｮｬ･ｬｬｩｧ･ｮ｣ｩｾ＠ a r1nr se, compro
v.,da pelo 3\i.o U. 2.10 de:i de juuho de 
1860. lIecbran,lo que ba la quo, dou! escri
vães ou tabelltães ,ejitu filho de dou irmã
os para se (!;Ir a InCI ml'3libilirlarlej ｡Ｌｩｾｯｾ＠

n. li 11 de tO de agn!'lo de 1839. n. H 2 
de 21 de dezClllbro tio meqmo anno, e n. 
40:! de 7 de de7.CInbro de 1861, que de
d,1l ão (Iue dou eunhallos po-Iem servi r os 
ollit'lo de tabclltúo e escrivúo de OI phão no 
mesmo lcrmo. porque ｾ￠ｯ＠ de jui.:os diffe
rentes. 

:'\:10 \emos nenlllllll avi I) inblbindo o 
filho tle advogar em fdlo em que o pai é 
eserh:io. e Dem pode o r3bula diur lJue 
• a,sim já decidI o a relaçã o da ｣ￔｾｬ･ Ｎ＠ em 
acórdão que eon la du rle'pacbo do JIlIZ de 
di rello ria coma reJ. " 

l -lo diz o rabula. 
O que o juiz dice. porém, foi - • q,ue 

em caso 'luasi ldcntlco. ,mi m Iioha decldltlo 
a rel.le,io. » 

Ao juil 00 ent relanlo reSllonuemos: 1.' 
- Dão ha quasi idell/idade; 2.' - que, 
rlada, não a qunsi ｩｴｬ･ｮｬｬ､､ｾｬ･Ｌ＠ n!as me mo 
alguma cuusa mais - a ldenlldade, ｳ･ｾＩ＠
quasi. é inildmi ivel r.OIll lutlo a sua decl-;
suo; porque, como rliz r.anrlido Mendcs a 
Ord: -. 1151eolüo Algllo, aulore . lJue Joaqnilll da Slha 11 ,11113 lho .. 

Par.1 maior clareza 8rl13nlam03 
cUII<a que ｾ･ｲ￡＠ rcproduzida. 

seudo ･ｳｴｾ＠ dUPOSlfão peDlIl e correr/ona do 
a Isuma Direito IV/ltural. não. e póde eslender a casos 

semelhantes ela mpsma cspecic: ainda qne 3t 

dê Idelltidade de ra.::,zo e paridade do ｧｲｾ＠
ele aflil1lidade; e ｐ･ｧ｡ｾＮ＠ Dão obslanle p,lrll
Ibu opinião ｣ｯｵｬｲ｡ｲｬｾ＠ n.o _ .1dá,tame!"a 
Tom. t i, cita vartas dcclsoc$ no seolldo 
ｵＧｾｱｵ･ｬＯ｡＠ jurisprudeoria. » 

ｆ･ｬｬｾ＠ e.la obselNução acompaohemos 
pari passu HO l'ilbula. . 

DIZ elle: «E' inlubllal'cl que o filhu 
não podo ｾ､｜ｯｧｯｬｲ＠ em reilo em que sou 
pai ó cscrillio. » . _ 

CII,I para fundamenlar esta ｰｲｏ｛ｬｏｓｬｾｩｬｏ＠ . a 
I L t ' T 79 § 43 e UIII accordao or.. . . . . 

in\oeado pelo juiz. _ 
Fm rillleiro loga r a ordona<:lio Dao usa 

､｡ｾＧ｣ｘｉ［ｲ･ﾫｐＧ＠ seguinle,; sripha.la,; pel,. ra
'I . «em nmhuma Cidade Sfjam ao mcs

ｾｉｬｾ＠ ｾ［ｉｉｉｐｏ＠ o pai e o Pl/IO eUl'lviiO c prowra
dor. ｾ＠

1,10 é u('lIu. é 
O uc diz le;..llIalmonlc .u úrd. ? que 

lJ E ar e eVItarem IIS IIlCon-
seguo ,c: u P . a do parenlesco . I - ｱｵｾ＠ por cau. 
vcnlNl c' ._ . udicial se podeI iam so-
dos tllbe/lwcf do ｬＮｩｾｨｏ＠ (lU oulros paren le, 
gUlr. se pa I } ｣ｬｉｾｨ｡､ｯ＠ ｦｵｾｾ･ｭ＠ ｾｭ＠ um 

lo che"a,,'J' c , .-
mUI "., mand11110s qlle em oe -
lug.H lólbelll .lcs \illa 011 concelho. srjalll 
1I111\ma CIdade, lempo pai e filho lilbel 
juntamcn.lc ｾｭ＠ um Dem dois irllllio", oem 
liõics do ｊＺｬ､ｬｾｬ｡ｬＬ＠ em lio e sobrinho, filho 

os COl!milOS. o I 
prllll _ i IIcm cunlt.luo, ｲ｡ｾＮＱｴ＠ os, de IrlllaO. uu 11 m., 
UIII CO ·II irmã tio oulro 011 

E de mal. por mUllo lempo ｡､ｶｯｧｯｾ＠ 00 

fôro dC:<la cillade. sendo. eu Ulho escrivão 
do reito. o l\1hogado P •. lydoro de Am.ral e 
Silva sem nu nra ｉ｣｜｡ｮｬｈＭｾ･＠ semelhaule 
queslflO. sendo jui7. de ｴｬｩｲ･ｩｬｾＮ＠ a!ém de ou
IroS. o dr. José , Ir, I.iu ｮｬｾｕ･ｬｲｊ＠ ｾｯ＠ la, 
actuar pre icloulC da ｲｴＡｬ｡ｾｯ＠ do Ceara. 

Tudo que fi a dlIO. o muilo mai ｾｯ＠ que 
i-lO, de. ia ler o juiz lido no_ ｲｾｱｵ･ｲｬｊｵｴｮｬｏ＠
cootra a singulares ｰｲ･ｬ･ｬｬｾｯ･ｳ＠ do robula. 
que requerro paril serem .. deseolr •• ba
das ｾ＠ ｲ｡ｺ･ｾ＠ 00111 lJlIO cahlrall por lerr. 
as de aJlpell;tç:1O ,lo ＱｉｬｾｾＨｮｯ＠ rabula. 

E cousa ｾｩｮｧｵｬ｡ｲ＠ I ｡｜ｬｾｧ｡ｾｬｬｯＭｾ＠ qUI •• 
ler o rabu/tl ｣ｩｬｾ､ｯ＠ o old .• 10 láv. t_ tIL 19 

45 (quo n,nhurn e.lbilllealo lem), be 
ｾｯ｣ｬｩＮｬ＠ cllar t'l mbem a ord.li. 1.'_.,_ 
ｾ＠ 29 que ti da mesm.' o 111'81 •• 
ｾｪｾｲ･＠ - que o /ilho lIão pó.I ...... 
ranll' jlli.:: que ｾ＠ ja eu ｰｾｬ＠ •• 
'UIZ de dirello 
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.. pai .r • .ai lo r e que em caso q"asi 
11 ... decidido li relação da 

..... ｾ＠ 41 eulrOl poolos, e coIlemos as ..... 
.'IIMIII.: • E' rolbú que o ｯｲｰｨｾｯ＠

tII","1t l1li UUI processo, o qual fOI iJli
.... lDii do mesmo orllhão, quo Dão 
• IMIII cl.radora. ,. 

rl •• ir. ｯ｢ｳ｣ｲｙ｡ｾｬｩｯ＠ é que - parte é 
ｾ＠ .. 11 UIII prOUSlO. 

､･ＶｕｉｾｬｯＬ＠ cap.1Z de (OIzer a \ olla 
mudo aoa .,DRaes da jurisprUlJcllcia. 
A 11811. obser ＮｾＮｯ＠ é que, se o orphão 

Dlo 'parlO, porque roqueleo o rahula que 
.... 0 ... 010 CIU.dllr á lide ao orphilo? 

0IIII dOi CGU. ｩｯｬ･ｲＮ･ｾ＠ so dedu7.: que 
• r ...... 114' s.be o qlle diz uem sabe o ,.ru. 

.prGlllue CI rahula: • A appellação foi 
balerpo 11 d .. deci .• ão proferida ｏｾ＠ pelição 
d •• Ii, e pOrlaDlo esla é a par ie que dc
i. ler cil.d.1, CuiDO roi, li 0[\0 ｡ｾｬｊ･ｬｬｯＬ＠ ou 

"'llIlor e curador. que ulio liuha. » 
De poodemos: embora seja a appcllação 

iater,OlIla.u1l uma lal decisão, luddvla cum
pria .0 rabula requerer a cilação do orphão, 
porque lem in/eruse na decISão da cama: 
1"1110 iI im que se numeiuu U/D rurarlor 
á lide, a requerimeolo do meslllo rallUla. 

lUo o fu. L',go, lIullilhlde iosaoavel, 
• rc&Üa da primeira ei/u{,ão. 

Segue o rabul.: • t: porqlle ° lal (ar
ftlCldo em bes/i%gla ignora que a falta da 
prucuração do mulher ｣ｾｳ｡､､＠ em quesljo 
de bens de raiz é saoavcl aoles do julga
menlo 4t seaunda in.t.aneia, é obra de mi
I .. rieordia mandai-o IM a ord. ｬｩｾＮ＠ 3·li!. 
63 § 1.. e !: para aprender .• 

Semelhanle cuusa 1130 dicemos, c nem o 
nb'lla poderá prOlar o que tão calulOoio
SlDleole ovallçou. 

em dnvjlla a ignoranria é ｯｵｳ｡ＬｪｾＮ＠
E com eO'filo. OI' le puolo em quo bla

sona ｬｾｮｬ｡＠ sapicllcia, e quiz dar lição de 
meSlre, Dão pJSSOU de um rude e brooco 
diSCIpnlo que ｵｾｯ＠ COOlprehellde o que lê; 
porquanlo a me ma ord. por clle cilada 
diz no § t: que esse erru pode ser ｾｵｬｬｰｲｩﾭ
do pelo JUIZ Ila pnrncira installeia. ncslJs 
pala\fas «E se o el ro do processo fõr, 
por se aJlcgar, que uão illleneio procura. 
çilo das ｭｵｬｨｾｲ･ｳＬ＠ ou que ｾ･＠ tralou o fei
lO por procurador uão suffidenlc ..... em 
cada um ､･ｳｬ･ｾ＠ rasos e se aJlegar o lal cno 
no primeiro jlllzo. aules de o juiz ler tlad u 
senlença, eUe mesmo o supprirá . & 

Proscguc o ,abula : «Como podia exi lir 
curador á lide, se lanlo os ilppellaolcs como 
a appellada, são d6 maior idalJe. embora 
esla represenle coolra aclo praticado por 
seu filho menor rle 21 anuo ?» 

Em primeiru lugar, exisle o curador 11 
lirle. a requerimenlu do mesmo I abula ' em 
2.·- se as parles lia mdiores. como e'nlflo 
requercu a ｮｯｭ｣｡ｾＨｪ＠ de curadur á lide ao 
or'phão?- em 3. · , quem rcpre.cu nla o or
philo é ell lulor ou curador. COrtlO é ex
pro · o Da ord. L, 3,· T. 41 § 8.', e DIÍO a 
rui/i. 

Leia o rabula o capo 10. § 121 e oula 
2iG da -primeiras linbas orjJh.,nalo"l-
cas- Ile Pereira de Carvalho. " 

COIII.inúa o rabula: «De llIai ,o 80Irl.,,10 
de poliCia ｾｾｯ＠ 8e considerará em.Illclpado 
desde que fOI ･ｬｬｧ｡ｪ｡､ｯｾＮ＠

Com. errello I pois o rabula ignora r)lle a 
･ｭ｡ｯ＿ｲｰ｡ｾｾｯ＠ (o não coofuuda esla r01l1 U 

.uppnmcnlo de irlade) dá-so pl"\o caRamen
lo ou llolJ maioridade que é ao 2\ "0110 

cODlVllllo. , no fôrma do decrelo de 31 de 
oulubro de 1831 T! 

Pro cgue o rabula: • E i 1'110 (o orphàu) 
ne 6 eslado comprou e \ enrleu Com o con
senlimcnlo da 111;11, é IiCllO a csl.1 'Ir ｲｾＹｵ･Ｍ
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compclenle, para ｾ＠ conciliação, e depois 
della, afim rle correr a re.peclil·a acção? • 

O rallulo perdeu a cabeça. . 
E' falso que a compra fuiJC fella ｱｮ｡ｾ､ｯ＠

orphão, - a comvra fui reolisarla em vtda 
de seus pais, e a veolla no eslado de orphan· 
dado. 

Ura diz o rabula que o soldado de policia 
eslá emancipado. ora que nli o, lanlo que 
in "ora o conseolimenlo da mfll. 

i\las o consenlimenlo desla. quanrlo dado, 
oão pode valillar a venda. por IIÜO ser lu
Iara. sendo cerlo que é necessnrio o con
seulimcnlo rio lulor e aulorisacão do juiz 
de OI phão . 

Quaulo ao dizer o r"bula que a ｭｾｩ＠ do 
orph,io requereu a oullidade da venda. oüo 
é exarlo,-apeoas deounciou. bem ou mal • 
por meio de lima pelição, ao Jurz que. bem 
ou mal, jul;;ou lJulla a venda feila . 

Mas para qlle o r "bul,1 usa do lcrgil'er
acões desla ordem? 

'Que a mfli do orp'I50 seguisse um cami
oho errado, qlle Ililo crIa ' se as parles, que 
reque:esse a juiz compelenlc, se é que ella 
é pJrle, elc .. elc.-não é dislo que se llala. 
TraIa-se. comp' ehpnda bem o rabula, e é 
flue pode comprehender alguma cousa-tla 
allpellação, do, icio desla-da (allr, da pri
meira citaçâlJ-e nada rnJ is. 

Botija. 

A trapalhada do rabula. 

o rabula sandeu e seu astrologo compa
nheiro Dão puchão dircilo o carro da com
mandlta. 

O disjunctivo - ou - é bonilo. Bollos 
nolle • menioos de escula, ensiocm-Illes que é 
- a dls)unctiva. 

O sr. Botija, Dão é {ormaào em bestialo
gia , mas aprendeu ｾ＠ engolir procurações 00 

lempo do Figueiredu Rocha . 

" Pendica, meu bem, PCDdica, 
« Pendi ca do coração; 
« ｅｮｧｾｬ･＠ querido bem 
« Segunda procuração. li 

AlJ! Pcodica, om um seculo não so conla 
as luas fdçanbas, o quo és, o quo lcos (cilo e 
o quo serás. 

Aondo aprendute , Peodica, Dão ｾ｡ｰｲ･ｮﾭ
￠･Ｌｴ･ｳＮｾ＠

Sr. Tavares. bollus oelle, quo escrevo a 
! .• ressoa do singular ｾｯ＠ prolerilo perfeilo -
aprendestes, em lugar do aprende",. 

So sditissem as emendas que olle IlJe fez. r. 
Tavares. o r. loria do rir- e a bandeira ､ｾｳﾭ

pregada: era peior a emenda que o oDeIo. 
Fiquem lodo sabendo quo a primeira par

le do um arligo - é a llrirneira parle . 
Ora cebolJas, Pendica e compauhia. 

Pendica, loma jUil0, 
Não mellas-le em discussão; 
Tudo o mundo lo conboco 
Cumo rabula trapalhão. 

Se coofessas que ba ｾ＠ duiunctluo - ou, o 
queres \ cr uma ｰ｡ｲｬｾ＠ o no primeiro periodo 
do a.rl. 116. ､｣ｳ｣ｯ｢ｾｬｳｬ･＠ uma novid.lde gram
malical, e é - o du)unctiuo - oào epara, 
une . 

E' verdade. Peodica, a dili 30 em duas 
parles une o BUliJa .0 astl·ologo. 

Já ó balda velba - o me mo fdzia 00 Sul 
com ｾｭ＠ rabula do leu jacz. 

.val .aprender, Pcndica, cnlra rara a c cola, 
ｰｕｉｾ＠ aluda não subes llir; dize arla em lugar 
do ｾ Ｎ ｲｯ｡Ｌ＠ appendice, em \'ez de appéodice, 
plol3de, em lugar de pléiade, o ou Iras laula 
Innumoras ｾ｡ｯ､ｩ｣｣ｳＮ＠

l:cndica -: és um ignoranle 
('allas om Jurisrrudencia, Poodic3 . 
abes o quo é juri prudeocia? 

I'oosa quo ó citar leis rovo"adas o empu-
nhar a 1I0Z . " , 

ｄｩｺｾ＠ quo cau ou e-paolo geral (dizes lu o 
o quo fel o homem do cap 110. 

11 UI 11 0' ｵｾｯ＠ lo uni. r ai 

Do a&trologo lemos muHa co usa a publicar, 
｡ｾ＠ Botija ou I'endica - oao se dá palba. 

O trapalhão. 

P. S. - Pede-se 30 sr. Manool Josó de 
Oliveira quo dirija-se á redaçao da Regentrr"a
ção , paJ.'l quo olla responda - se fuI clle ou 
não o aulor ou quem escrovou ou quom c .. -
viou os 2.' tl 3.· -A pcdidos- publicados oa 
ltegeneração do 29 do agoslo p. passado. . 

I'ude-se mais quo doelare o mesmo sr. Oh
ｾ･ｩｲ｡＠ se elle não disse a alguem, G.' feira, 
quo ia sabir Dcssa Regeneração uma descom

ftura conlra a po SOJ que s. me. sabe quem 
Ó, /I que a descompostura era feila pelo dr, 
Livramenlo. 

E' a cobardia da iofamia, o a infamia da 
cobardia. 

Oousas da Regeneração. 

A Regeneração de 29 de agosto p, fiodo, 
diz 00 seu 3.' artigo da-Chronica-: O sr. 
dr. Bllndeira de Mello nilo inspira confiança, 
só porque visitou as repartiçoe. e os edifi
｣ｩｯｾ＠ publicos, porq ue nenbum presidente era 
ｭ｡ｩｾ＠ amigo de passeios officiaes que o sr. 
Bandeira de Gouvêa, e nenhuma adminis
traCl10 ti vemos mais desastrada e esteril. 

,; A Opintão qne faça ｾｵ｡ｳ＠ mesuras, mas 
esc\llba melhor pretexto, assim não é bonito." 

A mesma Regeneração, na mesma Chroni
ca. 00 6: IIrtigo diz: 

" Com o sr. Joilo Thomé o Conservador 
vioba sempre adubado de elogios de legoa e 
meia. 

" Bastava uma projeetada excursl1l), des
eer as ･ｾ｣ｬｬ､｡ｳ＠ de palaclO, visitar as repar
tiçOes, os q uarteis, os hospitaes em dias de 
{esta, um sonhado pa 'seill as colonias e o 
Conservador desfazia-se em zumbuias. 

" Agora com o sr. dr. Bandeira de Mello, 
que tem visitado com vivo interesse quasi 
todas as repartiçoes, estabelecimentos e edi4 
ficios puulic:.s em construcçilo, a foi ba offi
eial nem tuge nem muge." 

Isto quer dizer que no tempo em que 0110 

ha via /Doti vo para elogiar, elogia va-se; ho
je porém que ha um mo ti vo muito elevado, 
que ti - o uivo interesse com que s. ex. o 
sr. dr. Baodeira de Mello \'isila 88 reparti
çoes. estabelecimentos e edificios publicos, 
nao se o lou va. 

Mas a Regeneração compare o que diz 
neste seo 6.· artigo com o que escreveu 
no 3:. 

Neste acha que as visitas silo um pretexto 
que a Opinião aproveitou para fazer mesu
ras a S. ex .; naquelle acha que silo elevado 
motivo para eocomios, caracterisado DOS ex
pres 'Oea - vivo interesse , de que usa a Re
generaçãfl. 

E' o nl10 e o sim ao mesmo tempo, - sllo 
cousas da Regeneração. 

E demais, a Regeneração diz manhosa
mente que S. ex. parece ser um admioistra
dor energico, de caracter independente e 
dotado de umll iotelligencia esclarecida. 

Spja a Regeneração leal e sincera e nno 
queira occultar-se sob as tres ｾｹｬｬ｡Ｇ｢｡ｳ＠ do 
U/D - parece. 

t 
Henrique ｇｯｭ･ｾ＠ d'Oliveirn 8ua consorte 

e D. Heoriqueta Violllllte ｏｬｩｾ･ｩｲ｡＠ de Britto: 
ｰｬﾷｯｦｾｬｬ､ｬｬｭ･ｮｴ･Ｎ＠ magoados pelo fallecimeuto. 
no RIO de Jallelro, de dlll\ moito presada tia 
D. Carlota Violante Xavier de Britto, esposa 
d. tenente:coronel Dr. Pedro Torqua!o Xn
qer de Britto, manda0 cel brar urna missa 
por alma da mesma finada, no dia 4 de Se
tembro p. futuro, nll matriz da N. S. do Dos
ｴ･ｲｾｯＬ＠ 11 1/2 hora. A'd P S80as de lua 
amizade ogradecer6.o o carido o obsequio de 
o." aC0!Dpanharem, assistindo 1\ esse lufIra

glo rehgloso. 
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